INDICAÇÃO N°       143 
, DE 2011 

Considerando que a Entidade AMAI - Associação Mão Amiga Itaporanguense presta serviços junto a pessoas que portam a doença (Câncer), trabalhando de forma humanitária de forma a possibiliar-Ihes uma vida digna; 

Considerando a dificuldade da Associação em angariar recursos, pois não possui instalações próprias, necessitando, inclusive, da compra de um terreno para construção, propiciando, assim, um melhor atendimento e conforto a todos os usuários; 

Considerando a necessidade de consolidação de uma rede de proteção social no Estado de São Paulo para certos segmentos da população, pautado pelo binômio Família/Comunidade, garantindo-Ihes condições mínimas de acesso a bens e serviços 

indispensáveis á sobrevivência; 

Considerando o Ofício do Vereador Belarmino Debastiani Netto, da Câmara Municipal de Itaporanga, encaminhado a esta Deputada, no qual solicita o meu apoio 

no sentido de que a Entidade AMAI seja contemplada com recursos do Estado destinados para 

a área de assistência social; 

Considerando, finalmente, a Ação "Atenção Especial" constante da Lei Orçamentária do Estado que assegura repasse de recursos financeiros, assessoria e supervisão a organizações de assistência social para atender pessoas que necessitam da medida protetiva, 

INDICAMOS, com fulcro no artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que 

determine aos órgãos competentes as providências necessárias no sentido de garantir recursos, assessoria e supervisão à Entidade AMAI - Associação Mão Amiga 

Itaporanguense, no Município de Itaporanqa. 

Sala das Sessões, em 

a) Terezinha da Paulina


